DECRETO Nº 16.930, de 26 de janeiro de 2011.

Dispõe sobre a execução orçamentária do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nas normas gerais contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e na Lei nº 11.025, de 30 de dezembro de 2010,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA PARA

A LIBERAÇÃO DE RECURSOS

Art. 1º  A liberação de recursos orçamentários relativos a créditos orçamentários e adicionais são de responsabilidade do Comitê Gestor de Segunda Instância e do Coordenador-Geral do Gabinete de Programação Orçamentária (GPO).

Art. 2º  Cabe ao Comitê Gestor de Segunda Instância:

I – analisar e deliberar sobre a liberação de recursos orçamentários;

II – analisar e deliberar sobre matérias que tenham repercussão orçamentária;

III – analisar e deliberar sobre quotas adicionais às estabelecidas neste Decreto; e

IV – estabelecer normas complementares para a execução orçamentária.

Art. 3º  Cabe ao Coordenador-Geral do GPO deliberar e autorizar a liberação de recursos orçamentários para despesas:

I – de valor de até R$ 50.000,00;

II – compulsórias, tais como:

a) energia elétrica;

b) telefonia;

c) água;

d) impostos;

e) restituições;

f) indenizações;

g) anuidades e mensalidades;

h) renovação de assinaturas;

i) locação de imóveis;

j) serviços de vigilância;

k) serviços de correios; e

l) outras da mesma natureza;

III – vinculadas, provenientes de transferências e fundos especiais, obedecido o disposto no art. 19 deste Decreto; e

IV – urgentes, que estejam devidamente justificadas, “ad referendum” do Comitê Gestor de Segunda Instância, conjuntamente com outro membro daquele Comitê.

Art. 4º  O Comitê Gestor de Segunda Instância poderá submeter ao Comitê Gestor de Primeira Instância matérias de sua competência, previstas neste Decreto.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 5º  Os órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal ao solicitarem as liberações de dotações orçamentárias, aprovadas na Lei nº 11.025, de 30 de dezembro de 2010, deverão observar o Cronograma de Execução Mensal do Orçamento, estabelecido pelo Anexo I deste Decreto.
Art. 6º  Caberá ao GPO providenciar a publicação dos relatórios de que trata o art. 17 da Lei nº 10.971, de 1º de novembro de 2010, – Lei de Diretrizes Orçamentárias –, nos termos de seu parágrafo único.

Art. 7º  Ao final de cada bimestre será feita, pelo Comitê Gestor de Segunda Instância, a avaliação da realização da receita, com vistas ao cumprimento do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Seção I

Das Liberações de Recursos Orçamentários

Art. 8º  Os pedidos de liberação de recursos orçamentários deverão ser encaminhados com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias em relação à necessidade de liberação.

Art. 9º  As despesas decorrentes de eventos especiais deverão ser programadas e apresentadas pelo total do evento.

Seção II

Das Despesas Correntes

Subseção I

Das Despesas de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 10.  Os órgãos deverão providenciar junto à Coordenação do Centro de Direitos e Registros (CEDRE), da Secretaria Municipal de Administração (SMA) o cadastramento de servidores e de estagiários, classificados por projetos e atividades, consoante o orçamento vigente.

Art. 11.  Fica condicionada à prévia apreciação do Comitê Gestor de Segunda Instância a solicitação de nomeação de pessoal, bem como a ampliação de número de estagiários, no que se refere aos aspectos financeiros e orçamentários.

Art. 12.  Ficam os titulares dos órgãos, no âmbito da administração centralizada e seus equivalentes nas autarquias e fundação, responsáveis pelo gerenciamento da quantidade de horas-extras solicitadas para o exercício de 2011.

§ 1º  Os responsáveis pelo gerenciamento das horas-extras deverão observar o limite máximo fixado no Anexo II, que integra este Decreto.

§ 2º  O gerenciamento da quantidade de horas-extras, que trata o “caput” deste artigo, deve observar o limite máximo mensal estabelecido no Decreto nº 15.290, de 28 de agosto de 2006.

§ 3º  Os órgãos deverão encaminhar ao GPO, até o dia 28 de fevereiro de 2011, a programação quadrimestral, observando o limite fixado no Anexo II.

Art. 13.  Havendo a necessidade excepcional de realização de horas-extras, além dos limites do Anexo II deste Decreto, os responsáveis pela gestão das horas-extras, deverão encaminhar ao GPO, com vistas ao Comitê Gestor de Segunda Instância, para deliberação, os processos administrativos específicos, contendo as justificativas que comprovem o motivo da solicitação.

Subseção II

Das Outras Despesas Correntes

Art. 14. Os órgãos deverão elaborar os pedidos de liberação de recursos orçamentários, obedecidas as disposições deste Decreto e o seguinte:
I – os Pedidos de Liberação de Recursos Orçamentários (PLs) referentes a despesas repetitivas (energia elétrica, telefonia e outras da mesma natureza) deverão ser elaborados para todo o exercício;

II – os PLs referentes a contratos deverão ser elaborados até o seu vencimento; e

III – a partir do vencimento, deverá ser elaborado PL autorizativo, para aditivo ou nova licitação;

Art. 15.  As demais Despesas Correntes ficam contingenciadas em 20% (vinte porcento).

Seção III

Das Despesas de Investimentos e das

Inversões Financeiras
Art. 16.  As despesas de investimentos e inversões financeiras ficam administrativamente retidas, ficando a liberação a cargo do Comitê Gestor de Segunda Instância, mediante proposição de cronograma físico--financeiro elaborado pelos respectivos órgãos.

Art. 17.  As licitações de Obras e Instalações ficam condicionadas à autorização prévia do Comitê Gestor de Segunda Instância, cuja solicitação deverá ser feita por meio de pedido de liberação de recursos orçamentários, no montante global previsto para as mesmas.

Art. 18.  A liberação das dotações de Aquisição de Imóveis dependerá de prévia manifestação da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF).

Seção IV

Dos Recursos Vinculados

Art. 19.  As despesas financiadas por recursos vinculados serão analisadas e liberadas, mediante comprovação de ingresso de receita.

Parágrafo único.  As dotações vinculadas, decorrentes de operações de créditos e convênios, bem como as que vierem a ser criadas através de créditos adicionais, ficarão administrativamente retidas, enquanto não se tornarem efetivas as condições que assegurem o recebimento das respectivas receitas. 

Seção V

Dos Créditos Adicionais

Art. 20.  Os pedidos de créditos adicionais deverão ser encaminhados ao GPO, para análise, acompanhado da correspondente indicação de recursos para a sua cobertura.

Art. 21.  As minutas de decretos, relativas a créditos adicionais da Administração Indireta, serão previamente analisadas pelo GPO.

Seção VI

Das Sentenças Judiciárias

Art. 22.  As despesas com Sentenças Judiciárias obedecerão à orientação específica da SMF e à deliberação do Comitê Gestor de Segunda Instância.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Art. 23.  Os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos.

Parágrafo único.  A programação de novos projetos não poderá ser feita por conta da anulação de dotações destinadas aos investimentos em andamento.

Art. 24.  Na programação dos investimentos deverão ser priorizadas as demandas decorrentes dos Planos de Investimentos (PIs) do Orçamento Participativo, das contrapartidas e dos contratos já existentes.

Art. 25.  Os órgãos deverão efetuar o cadastramento das demandas do PI ou institucionais, no Sistema de Gerência Orçamentária (GOR), mantendo atualizadas as etapas de planejamento e execução.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26.  Os órgãos deverão cadastrar todos os contratos e seus aditivos, no módulo “Contratos” do Sistema de Gerência Orçamentária GOR, conforme regulamentação definida em instrumento específico.

Art. 27.  Deverá ser adotado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), como fator de correção dos contratos de prestação de serviços e de fornecedores, salvo quando, por força de legislação federal, outro índice seja obrigatório.

Art. 28.  O registro da execução orçamentária será efetuado em nível de rubrica, observado o “Plano de Contas da Despesa Orçamentária 2011”, disponível no sítio do GPO, no endereço eletrônico: http://www2.portoalegre.rs.gov.br/gpo/, em Plano de Contas/Documentos.

Art. 29.  A celebração de operações de créditos e convênios, que exijam recursos orçamentários para contrapartida, deverá ser precedida da aprovação do Comitê Gestor de Segunda Instância.

Art. 30.  Todos os projetos de lei que impliquem em aumento de despesa orçamentária deverão ter prévia manifestação do GPO e aprovação pelo Comitê Gestor de Segunda Instância.

Art. 31.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de janeiro de 2011.

José Fortunati,

Prefeito.

Maria José Costa Rodrigues da Silva,

Coordenadora-Geral do GPO, em exercício.

Registre-se e publique-se.

Newton Baggio,

Secretário Municipal de Gestão e

Acompanhamento Estratégico.
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Gabinete de programação Orçamentária

Programa

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Total

Receita é Saúde

79.148.583

            

 

73.816.205

           

 

82.917.268

           

 

80.384.778

           

 

87.380.496

            

 

86.388.665

            

 

92.866.011

             

 

86.420.490

           

 

86.272.290

            

 

99.566.700

          

 

86.718.645

           

 

140.102.065

          

 

1.081.982.197

          

 

Cidade Inovadora

183.357

                 

 

181.290

                

 

217.547

                

 

527.178

                

 

324.232

                 

 

375.044

                 

 

428.365

                  

 

504.804

                

 

645.829

                 

 

597.012

               

 

619.567

                

 

907.626

                 

 

5.511.850

                 

 

Cidade Integrada

28.307.459

            

 

32.693.396

           

 

38.244.055

           

 

35.823.378

           

 

40.769.793

            

 

40.770.089

            

 

39.654.726

             

 

37.312.825

           

 

37.867.828

            

 

38.748.912

          

 

36.259.071

           

 

66.840.106

            

 

473.291.639

             

 

Cidade Solidária e Participativa

4.262.931

              

 

2.236.021

             

 

5.366.372

             

 

2.418.213

             

 

3.793.340

              

 

2.974.901

              

 

2.739.519

               

 

3.198.413

             

 

2.193.136

              

 

2.296.055

            

 

5.817.825

             

 

5.702.345

              

 

42.999.071

               

 

Cresce Porto Alegre

1.700.857

              

 

1.751.892

             

 

1.831.939

             

 

1.945.957

             

 

2.499.629

              

 

2.549.467

              

 

2.035.630

               

 

1.912.557

             

 

2.906.694

              

 

2.419.484

            

 

2.163.402

             

 

5.654.211

              

 

29.371.718

               

 

Gestão Total

43.995.726

            

 

47.502.677

           

 

49.590.883

           

 

48.916.606

           

 

51.606.301

            

 

53.197.379

            

 

60.232.165

             

 

52.088.955

           

 

51.898.118

            

 

53.537.654

          

 

51.714.674

           

 

99.836.590

            

 

664.117.728

             

 

Lugar de Criança é na Família e na 

Escola

46.523.588

            

 

47.660.313

           

 

49.507.008

           

 

49.868.692

           

 

58.805.859

            

 

61.049.084

            

 

57.767.473

             

 

55.873.009

           

 

58.957.352

            

 

60.002.825

          

 

60.265.691

           

 

116.277.400

          

 

722.558.295

             

 

Mais Recursos, Mais Serviços

23.366.574

            

 

15.969.623

           

 

20.194.627

           

 

17.962.174

           

 

20.065.047

            

 

23.487.489

            

 

33.433.779

             

 

17.132.153

           

 

16.868.889

            

 

18.239.463

          

 

19.878.204

           

 

77.012.083

            

 

303.610.106

             

 

Porto da Inclusão

8.231.579

              

 

8.984.601

             

 

11.835.659

           

 

9.134.429

             

 

10.116.657

            

 

11.355.903

            

 

10.542.890

             

 

11.549.719

           

 

10.158.144

            

 

10.304.753

          

 

11.718.743

           

 

21.822.603

            

 

135.755.680

             

 

Porto do Futuro

229.115

                 

 

231.684

                

 

263.267

                

 

258.921

                

 

281.530

                 

 

291.439

                 

 

331.165

                  

 

274.131

                

 

273.843

                 

 

293.009

               

 

283.987

                

 

552.741

                 

 

3.564.833

                 

 

Transforma Porto Alegre

106.129

                 

 

5.224.420

             

 

11.088.758

           

 

18.937.327

           

 

14.279.639

            

 

16.724.452

            

 

41.089.238

             

 

16.198.347

           

 

14.102.410

            

 

16.701.383

          

 

16.670.617

           

 

27.338.829

            

 

198.461.550

             

 

Vizinhança Segura

2.140.091

              

 

6.334.109

             

 

5.223.803

             

 

6.136.303

             

 

5.207.881

              

 

5.767.880

              

 

5.619.666

               

 

5.742.565

             

 

5.363.795

              

 

5.443.055

            

 

6.304.735

             

 

8.614.194

              

 

67.898.078

               

 

Porto Alegre Copa 2014

17.445.256

            

 

17.640.895

           

 

20.045.643

           

 

19.714.734

           

 

21.436.253

            

 

22.190.722

            

 

25.215.539

             

 

20.872.836

           

 

20.850.905

            

 

22.310.297

          

 

21.623.329

           

 

42.086.770

            

 

271.433.180

             

 

Subtotal

255.641.245

          

 

260.227.125

         

 

296.326.828

         

 

292.028.691

         

 

316.566.659

          

 

327.122.517

          

 

371.956.165

           

 

309.080.806

         

 

308.359.232

          

 

330.460.602

        

 

320.038.491

         

 

612.747.563

          

 

4.000.555.925

          

 

Câmara Municipal

6.858.167

              

 

6.858.167

             

 

6.858.167

             

 

6.858.167

             

 

6.858.167

              

 

6.858.167

              

 

6.858.167

               

 

6.858.167

             

 

6.858.167

              

 

6.858.167

            

 

6.858.167

             

 

6.858.167

              

 

82.298.000

               

 

Reserva do RPPS

3.438.362

              

 

3.401.478

             

 

3.472.409

             

 

3.466.903

             

 

3.655.641

              

 

3.794.472

              

 

3.713.016

               

 

3.710.929

             

 

3.710.710

              

 

3.714.125

            

 

3.718.664

             

 

7.430.007

              

 

47.226.718

               

 

TOTAL

265.937.774

          

 

270.486.770

         

 

306.657.403

         

 

302.353.761

         

 

327.080.467

          

 

337.775.156

          

 

382.527.348

           

 

319.649.902

         

 

318.928.109

          

 

341.032.894

        

 

330.615.322

         

 

627.035.737

          

 

4.130.080.643

          

 

Nota: Exclui Reserva de Contingência.

Anexo I - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
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Gabinete de Programação Orçamentária

Órgão

Quantidade

Gabinete do Prefeito

10.232

Procuradoria Geral do Município

200

Departamento de Esgotos Pluviais

112.309

Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer

22.280

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana

498.187

Secretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico

4.500

Secretaria Municipal da Cultura

31.268

Secretaria Municipal de Administração

62.524

Secretaria Municipal da Fazenda

782

Secretaria Municipal de Obras e Viação

223.008

Secretaria Municipal de Educação

51.031

Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio

95.384

Secretaria Municipal dos Transportes

35.015

Secretaria Municipal de Saúde

618.941

Secretaria do Planejamento Municipal

2.584

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

239.566

Secretaria Municipal de Coordenação Política e Governança Local

13.989

Secretaria Municipal da Juventude

788

Secretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social

528

Secretaria Extraordinária da Copa 2014

407

Departamento Municipal de Habitação

89.166

Departamento Municipal de Água e Esgotos

943.286

Departamento Municipal de Limpeza Urbana

351.144

Fundação de Assistência Social e Cidadania

22.878

PREVIMPA

800

Total geral

3.430.797

Anexo II – Limites Anuais Quantitativos de Horas-Extras - 2011


PAGE  
7

